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VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Aviso

Por meu despacho datado de 18 de Outubro de 2006,
efectuado ao abrigo da competência delegada pelo Vice-
-Presidente do Governo, através do Despacho n.º 45/2005,
de 10 de Março, publicado no JORAM, n.º 51, II Série, de 14
de Março, foi nomeada definitivamente, para a categoria de
Técnico Superior Principal, SARA L U Í S A B R A N C O
DANTAS, na sequência do concurso interno de acesso geral
para provimento de um lugar de Técnico Superior Principal
do quadro da Direcção Regional da Administração da
Justiça.

Vice-Presidência do Governo Regional, Funchal, 19 de
Outubro de 2006

O CHEFE DE GABINETE, POR DELEGAÇÃO DO
VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL,
ANDREIA LUÍSA MARTINS GONÇALVES JARDIM

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇA S O C I A L

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional dos
Assuntos Sociais, datado de 2006-09-18, foi autorizada a
nomeação em comissão de serviço extraordinária, pelo período
de seis meses, da funcionária MARIA S I S A N D R A
RODRIGUES DOS SANTOS, Ajudante de Acção de Apoio e
Vigilância Principal, na categoria de Assistente A d m i n i s t r a t i v o
Especialista, da carreira de Assistente Administrativo, ao abrigo
do artigo 7.º, conjugado com os números 1 e 2 do artigo 6.º e com
o n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de
N o v e m b r o .

A funcionária transita para o escalão 1, índice 269, da
categoria de Assistente Administrativo Especialista, da carreira
de Assistente Administrativo, de acordo com o disposto no
Anexo ao referido Decreto-Lei n.º 404-A/98. 

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T. C .

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 26 de Setembro
de 2006.

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O,  José A u g u s t o
Roque Martins.

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência  a Secretária Regional dos
Assuntos Sociais, datado de  2006-09-20, foi autorizada a
nomeação definitiva para a categoria de Técnico Superior de 2ª
Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º
do DL n.º 404-A/98 de 18 de Dezembro, conjugado  com o
disposto nos artigos 4.º e 5.º, no n.º 1 do artigo 6.º e nos artigos
8.º a 12.º do DL n.º 427/89, de 7 de Dezembro, dos candidatos
abaixo identificados:

Luís Miguel da Cruz Carapinha
Isabel Maria da Silva Martins Soares Pereira
Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T. C .

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 28 de Setembro
de 2006.

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, José A u g u s t o
Roque Martins.

Aviso 

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional dos
Assuntos Sociais, datado de 2006-09-20, foi autorizada a
exoneração, da funcionária Célia Magda Barros Pestana
Fragoeiro, Técnica Profissional Principal Educador Social, do
quadro de pessoal do CSSM,  com efeitos a partir de 20-09-2006.

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T. C .

Centro de Segurança Social  da Madeira, aos 28 de Setembro
de 2006.

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, José A u g u s t o
Roque Martins.

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional dos
Assuntos Sociais, datado de 2006-09-25, foi autorizada a
nomeação provisória para a categoria de Cozinheiro Principal,
na carreira de Cozinheiro das funcionárias abaixo identificadas,
nos termos do Decreto–Lei n.º 515/99, de 24 de Novembro,
adaptado à Região pelo n.º 1  do artigo 23.º do Decreto-
Legislativo Regional n.º 25/2000/M, de 15 de Setembro,
conjugado com o disposto nos artigos 4.º e 5.º e no n.º8 do artigo
6.º,  e artigos de 8.º a 12.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
D e z e m b r o .

Maria Isabel da Silva Carvalho
Maria  da Conceição Gouveia Mendonça A n j o
Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T. C .

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 6 de Outubro de
2 0 0 6 .

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O,  José A u g u s t o
Roque Martins.

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência  a Secretária Regional dos
Assuntos Sociais, datado de  2006-10-03, foi autorizada a
designação dos funcionários Maria Manuela Fernandes Silva e
Luís Filipe Freitas Abreu Barros, para o exercício de funções de
coordenador técnico, para a área de Análise, Desenvolvimento e
Manutenção Aplicacional e para a área de Administração de
Sistemas e Gestão de Infra-estruturas, respectivamente, pelo
período de dois anos, de harmonia com o previsto no número 2
e 3 do artigo 14.º do Decreto-lei n.º 97/2001, de 26 de Março,
adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º
1/2003/M, de 24 de Fevereiro. 

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T. C .

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 09 de Outubro
de 2006.

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, José A u g u s t o
Roque Martins.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


